VIHHOS

@ MUNICIPIO DE FIGUEIRO DOS VINHOS

ATAN.1

Procedimento de mobilidade interna, a tempo inteiro, entre 6rgios, para 1(um)
posto de trabalho, na modalidade de mobilidade na categoria de assistente
operacional.

1 - Aos vinte e trés do més de maio de dois mil e vinte e quarto, pelas nove horas, no Ediflcio dos Pagos do
Municipio, reuniu o Juri efetivo designado por despacho da senhora Vice-Presidente da Camara Municipal,
Marta Inés Dinis Bras Cardoso Fernandes, de 22 de maic de 2024, estado presentes o Presidente do Juri
Vitor Alexandre Pimentel Duarte, Chefe da Divisao Administrativa e Financeira, @ como vogais efetivos:
Regina Maria do Carmo Simdes Firmino, Técnica Superior (Professora Ensino Bésico), que substituira o
presidente nas suas faltas e impedimentos, e Gongalo Filipe Graga Quaresma, Coordenador Téchico:

2 — A reuni&o teve por finalidade a definig&o dos documentos a apresentar pelos candidatos, a selegio das
competéncias e comportamentos a abordar na entrevista de avaliagio de competéncias e fixar os
parametros de avaliagdo e respetiva ponderago, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final de
cada um dos métodos de selegio.

O processo de recrutamento de trabalhadores tem por objetivo a ocupagéo da vaga a colocar a concurso,
cuja referéncia, unidade organica, caracterizacdo do posto de trabalho e habilitagdes literarias exigidas, a
seguir se indicam:

N.° Postos de

Trabalho /

Unidade de

Educagao,

Salide e

Eaaa%?;:gmmi Caracterizacao dos Postos de Trabalho
Cultural -

Secgéo de

Educagio, Agao
Social e Salde
- Setor
Educaciao

Posto de Trabalho com contetdo funcional inerente a categoria de Assistente Operacional,
conforme o n.® 2 do art.® 88.° do Anexo & Lei n.® 35/2014, de 20 de junho.

1 Postos de|Area de Trabalho: Atribuigbes, competéncias e atividades previstas nos artigos 88.° a
Trabalho de | 90.° do Regulamento Orgénico da Camara Municipal de Figueiré dos Vinhos, na area
Assistente Educacgé&o, nos termos constantes do Mapa de Pessoal em vigor;

Operacional / Designadamente,

Unidade de||jgacso entre diversos elementos que constituem a comunidade educativa (alunos,

Eg:;:;:‘?a“‘ o | professores, pessoal ndo docente, pais, e encarregados de educagéo); Dar apoio geral ao
Desenvolviment | NVel da organizagéo, higiene e limpeza dos espagos, Cooperar na seguranga e vigilancia
o Sécio - |dos alunos, assegurando o encaminhamento dos utilizadores da escola e controlando as
Cultural _ | entradas e saldas do recinto escolar; A
Secgio de | poiar nas atividades das criangas com necessidades educativas especiais.

Educagido, Agao
Social e Badde | Fungbes de natureza executiva, de carater manual e mecanico, enquadradas em diretivas
- Setor | gerais bem definidas e com graus de complexidade variaveis. Execucdo de tarefas de
Educagéo apoio elementares, indispenséveis ao funcionamento dos orgdos e servigos, podendo
comportar esforgo fisico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela
correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, & manutencdo e reparagdo dos
mesmaos.

2.1 - A descrigdo da fungéo referida no quadro acima em caracterizagido do Posto de Trabalho, nio
prejudica a atribuigdo aos trabalhadores de fungdes, ndo expressamente mencionadas, que lhe sejam afins
ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores detenham qualificacdo profissional adequada e
que ndo impliquem desvalorizagdo profissional, nos termos do n.? 1 do artigo 81.° da Lei n.° 35/2014, de 20
de junho.
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2.2 — Requisitos de admisséo;

Titulares de relagao juridica de emprego publico por tempo indeterminado e integrag&o na carreira/categoria
de assistente operacional, com escolaridade obrigatéria.

2.3 - As candidaturas deverdo ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias Gteis, contados da data de
publicitagdo do presente aviso na Bolsa de Emprego Publico (BEP), preferencialmente, por correio
eletronico para recursos.humanos@cm-figueirodosvinhos.pt, pessoalmente na Secg¢do Recursos Humanos,
sita no edificio dos Pagos do Concelho ou através de correio registado, com aviso de recegdo, para
Presidente da Camara Municipal, Praga do Municipio, 3260 — 408 Figueiré dos Vinhos.

2.4 — As candidaturas deverdo ser formalizadas mediante preenchimento de formulério tipo, disponivel na
pagina eletronica em www.cm-figueirodosvinhos.pt. Os requerimentos de candidatura deverdo ser
acompanhados dos seguintes documentos:

- Comprovativo de copia do certificado de habilitagtes literarias.

- Cartao de Cidad&o ou Bilhete de Identidade e cartio de identificagao fiscal.

- Curriculo vitae atualizado, detalhado, datado e assinado pelo requerente, do qual conste a identificagio
pessoal, habilitagbes literarias, experiéncia profissional.

- Declaragdo emitida pelo servigo a que o candidato pertence, devidamente atualizada, da qual conste a
modalidade da relagdo juridica de emprego pulblico por tempo Indeterminado de que & ftitular, a
carreia/categoria em que se encontra integrado, a posi¢&o remuneratéria correspondente que aufere nessa
data.

- Declaragé@o emitida pelo servigo de origem a que o candidato se encontra afeto com o tempo e o contetdo
funcional da atividade que exerce e a declaragdo de avaliagdo de desempenho relativo aos 3 dltimos
biénios.

A falta de qualquer um dos requisitos de admiss@o constantes do presente aviso constitui fundamento de
exclusdo dos candidatos.

3 = Nos termos do previsto na alinea n.? 2 do artigo 9.° da Portaria n.? 233/2022, de 09 de setembro, o Juri
deliberou fixar os par@metros de avaliagdo, a sua ponderacdo, a grelha classificativa e o sistema de
valoragéo final de cada método de selegéo.

3.1 - Métodos de selegao:

A selecdo dos candidatos sera efetuada com base na Avaliagio Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo
de Competéncias (EAC). A obtenc&o de uma valoragdo inferior a 8,5 valores em qualguer dos métodos de
selecdo determina a excluséo do candidato.

3.1.1 — A Avaliagdo Curricular (AC) - visa analisar a qualificagdo dos candidatos, ponderando os
elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitagio académica
ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formacao realizada, tipo de
funcbes exercidas e avaliagéo de desempenho obtida. Na Avaliagéo curricular (AC) serdo considerados e
ponderados numa escala de 0 a 20 valores, com valorag@o até as centésimas, os seguintes parametros:

- Habilitagao Académica (HA) ou nivel de qualificago certificada pelas entidades competentes;

- Formacao Profissional (FP), considerando-se as areas de formacdo e aperfeicoamento profissional
relacionado com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungéo, frequentadas nos
ultimos trés anos completos;

- Experiéncia Profissional (EP), com incidéncia sobre a execugdo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e ao grau de complexidade das mesmas;

- Avaliagao do Desempenho (AD), relativa ac Ultimo periodo, ndo superior a trés biénios, em que o
candidato cumpriu ou executou atribuic@o, competéncia ou atividade idénticas &s do posto de trabalho a
ocupar, definindo o juri um valor positivo a ser considerado na respetiva férmula para o caso dos candidatos
que, por razdes que nao lhe sejam imputaveis, ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo
a considerar.

A classificacéo final da Avaliagdo Curricular & calculada através da seguinte formula:

AC = (HA x 30%) + (FP x 20%) + (EP x 40%) + (AD x 10%)

MFV.SRH.046.0 Pagina 2 de 4
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ATAN. 1
HA — Habilitagao Académica — onde serdo ponderadas as habilitagoes literarias reconhecidas e completas”
autonomamente, nos seguintes termos:
Escolaridade Obrigatdria 14 valores
Até ao 11.° Ano de Escolaridade 16 valores
12.° Ano de Escolaridade ou Superior 18 valores
Curso de Formag&o Profissional na Area das fungdes postas a concurso 20 valores
FP - Formacao Profissional — onde serfo ponderadas as horas de acgbes de formacio e

aperfeicoamento profissional, relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio
da fungéo, frequentadas nos Gltimos trés anos completos, nos seguintes termos:

Sem qualquer ag&o de formacdo ou frequéncia de agbes de formagéo

relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio 8 valores
da funcéo

Agbes de formagao e aperfeicoamento profissional relacionadas com as

exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da fungdo, de 13 valores

duragdo superior a 35 horas

Acbes de formagéo e aperfeicoamento profissional relacionadas com as
exigéncias e competéncias necessérias ao exercicio da fungéo, de 15 valores
duracdo superior a 36 horas e até 100 horas

Acdes de formacao e aperfeicoamento profissional relacionadas com as
exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da fungio, de 17 valores
duracéo superior a 101 horas e até 200 horas

Acbes de formagéo e aperfeigoamento profissional relacionadas com as
exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da fungéo, de 20 valores
duracio superior a 201 horas

No casc de, no documento comprovativo de frequéncia de formag&o ndo ser mencionada a carga
horaria, consideram-se 7 horas por cada dia de formagéo.

EP - Experiéncia Profissional — com incidéncia sobre a execugdo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e © grau de complexidade das mesmas, no quadro de integracéo em carreira, conforme o n.2 1
do artigo 79.° da LTFP, nos seguintes termos;

Com menos de 1 ano completo de experiéncia 8 valores
Entre 1 e 4 anos completos de experiéncia 13 valores
Entre 5 e 10 anos completos de experiéncia 15 valores
Com mais de 10 anos completos de experiéncia 20 valores

AD = Avaliagdo de Desempenho — onde sera considerada a média aritmética simples da classificacéo
gualitativa obtida na avaliago do desempenho correspondente aos Ultimos trés anos em que o
candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividades idénticas as dos postos de
trabalho a ocupar.

No caso dos candidatos que, por razdes que ndo lhe sejam imputéveis, ndo possuam a avaliacio de
desempenho relativo ao perlodo a considerar, serd atribuida a valorag@o correspondente & da
classificacio qualitativa de “Bom” ou “Adequado”.

Deve ainda, relativamente a este parametro, levar-se em consideragéo o seguinte:

a) Se o candidato tiver sido avaliado de acordo com a Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua
atual redagéo:
¢ Excelente — 20 valores
¢ Relevante - 16 valores
+ Adequado/ Sem avaliagéo - 13 valores
* [nadequado: 8 valores.
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3.1.5 - A Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC) - visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais
para o exercicio da fungdo. A avaliagdo final da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resultara da
média aritmética /simples das classificagbes obtidas na avaliagdo das seguintes competéncias:

Realizagdo e Orientag8o para Resultados; Conhecimentos e Experiéncia; Organizagdo e Método de
Trabalho; Adaptag@o e melhoria continua; Responsabilidade e compromisso com o servico;

3.1.5.1 - A Entrevista de Avaliagio de Competéncias é avaliada da seguinte forma:

Elevado 17 a 20 valores, inclusive
Bom 13 a 16 valores, inclusive
Suficiente 09 a 12 valores, inclusive
Reduzido 05 a 08 valores, inclusive
Insuficiente 0 a 04 valores, inclusive

4 — A publicag&o dos resultados obtidos em cada método de seleg&o intercalar é efetuada através de lista
ordenada alfabeticamente a ser afixada no atrio dos Pagos do Municlpio, na Se¢éo de Recursos Humanos e
disponibilizada na pagina eletrénica do Municipio www.cm-figueirodosvinhos.pt, podendo ai ser consultada.

5 — Ordenacao Final (OF) — a ordenacéo final dos candidatos resulta da aplicag&o da formula OF= (60%
AC + 40% EAC) e & expressa numa escala de 0 a 20 valores. Os candidatos que obtenham uma nota
procedimento ndo |hes sendo aplicado o método seguinte, caso se verifique tal situagéo.

Com aprovacéo em todos os métodos de selecdo aplicados & efetuada a ordenacgéo final, de acordo com a
escala classificativa de 0 a 20 valores.

Os parémetros de avaliagio, bem como a grelha classificativa e o sistema de valoragao final constam da ata
da reunido do jiri do respetivo procedimento, as quais serdo facultadas aos candidatos, sempre que
solicitados.

A lista de ordenago final, apés homologagdo serd afixada em local visivel e publico das instalagées do
Municlpio de Figueiré dos Vinhos e disponibilizada na sua pagina eletronica.

As deliberagbes foram todas tomadas por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunifo, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser
assinada por todos os membros do Juri.

O Presidente do Juri 0 1.° Vogal efetivo 0 2.° Vogal efetivo

9& ; cmz%;ﬁm (am&ﬂ R

(Vitor Alexandre P\Kentel Duarte) (Regina/ﬁ/ia /doéarmo Simbdes Firmino)  (Gongalo Filipe Graga Quaresma)
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